
,ro* ro,qrrdn, /,lrir,ia
P-Íêsidente da Cámara
mun,cipâl de EstánciâEstado dê Sergipe

Município dê Estância

via de Autógrafo do Projeto de Lei ne s7/2026, de autoria do poder Executivo, aprovado pera câmara Municipar na
Sessão Extraordináíia no dia t3/O512026.

Estância, ti 6;9 -Lr!: de 2026

LEt Ne ,r2 . 58.:L

D I5 E WAiÕ DE 2026.

ALTERA O QUADRO 5_A PREVISTO
NO ART. 225 DA LEI N" 2. I 45. DE 30

DE DEZEMBRO DE 2020, INCLUÍDO
PELA LEI N' 2,485, DE 25 DE
AGOSTO DE 2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Df, ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRE
GRAÇA sANTos, no uso de suas atribuições legais e na conflormidade do aÍ. g0. inciso II da

Lei Orgânica Municipal de Estância.i SE

Faz saberque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' - Fica arterado o euadro íA, previsto no art.225 da Lei n" 2. 145, de 30 de
dezembro de 2020, incruído pela Lei no 2.4g5, de 25 de agosto de 2025, que passa a vigorar na
fonna do Anexo desta Lei.

Parágrafo único: A alteração de que trata esta Lei tem por finalidade contemplar
a Zona de Pesca AÉesanal na Macrozona Rurar de Interesse Socioambientar. conforme
parâmetros constantes do referido anexo-
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Estado de SeÍgipe
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Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogando-se as disposições em contúrio.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, tÚ6s (r-,.c de 2026.

ANDRE GRA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça llarão do Rio Branco. N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-t143
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ANEXO
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AN t) RAÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/Sf,
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QT.{DRO 5.A - PARÂMETROS D§ PARCELA.'IIENTO DO §OLO DE §TÂNCIA
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